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  ajuizado por                
  

  Em síntese, trata-se  Autora, de 70 anos de idade, portadora de doença pulmonar 
intersticial, ainda sem etiologia, porém apresentando redução da saturação de oxigênio  com  92% 
em repouso e dessaturação durante a atividade física e cursando com dispneia importante aos 
pequenos esforços.  Evidenciando, no exame de tomografia de tórax sinal indireto de hipertensão 
pulmonar. É informado pela médica assistente, que a Requerente aguarda consulta  em ambulatório 
de doencas intersticiais. Sendo solicitado o suporte de  oxigenoterapia continua (24 horas por dia), 
que deverá ser feita com aparelhos móveis e estáticos  – concentrador de oxigênio e cilindro de 
oxigênio, ofertado sob cateter nasal com fluxo de 1 a 3L/min.  Foi citada a Classificação 
Internacional de Doenças (CID 10): J84.1 - fibrose pulmonar idiopática. 

   De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 
oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual durante 
as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis fisiológicas e 
sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao exercício, 
diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os sintomas 
neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica1. 

  Doença pulmonar intersticial é um termo usado para descrever uma série de 
diferentes distúrbios que afetam o espaço intersticial. O espaço intersticial inclui as paredes dos 
sacos de ar dos pulmões (alvéolos) e os espaços em volta dos vasos sanguíneos e vias aéreas 
menores. As doenças pulmonares intersticiais resultam em acúmulo anormal de células 
inflamatórias no tecido pulmonar, causam falta de ar e tosse e tem aparência semelhante em exames 
de imagem, porém, não estão relacionadas de outra forma2.  

  O oxigênio é transportado no sangue sob duas formas: dissolvido no plasma e 
combinado com a hemoglobina. Idealmente, mais de 89% das suas células vermelhas devem estar 
transportando oxigênio3. A saturação é uma medida da proporção de hemoglobina disponível que 
está realmente transportando oxigênio, e é calculada através da relação entre a HbO2 (hemoglobina 
ligada ao O2) e a quantidade total de hemoglobina sanguínea4. A dessaturação caracteriza-se como 
declínio nos níveis de saturação de O25. 

 
1 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), Jornal de 
Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-
35862000000600011>. Acesso em: 22 ago. 2024.  
2 Manual MSD. Versão saúde para a família. Visão geral sobre doenças pulmonares intersticiais. Disponível em: 
<https://www.msdmanuals.com/pt-br/casa/dist%C3%BArbios-pulmonares-e-das-vias-respirat%C3%B3rias/doen%C3%A7as-
pulmonares-intersticiais/vis%C3%A3o-geral-sobre-doen%C3%A7as-pulmonares-intersticiais>. Acesso em: 22 ago. 2024.  
3 Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia – SBPT. American Thoracic Society Informações ao Paciente – Oximetria de pulso. 
Disponível em: < https://sbpt.org.br/portal/espaco-saude-respiratoria-oximetria-de-pulso/>. Acesso em: 22 ago. 2024. 
4 GLASS, M. L. Et al. Moduladores da Curva de Dissociação Oxigênio-Hemoglobina e Ventilação Durante o Exercício. Laboratório de 
Fisiologia Respiratória Comparada. Disponível em: < https://docplayer.com.br/174619323-Moduladores-da-curva-de-dissociacao-
oxigenio-hemoglobina-e-ventilacao-durante-o-exercicio.html >. Acesso em: 22 ago. 2024. 
5 CARDOSO, M. C. A.; SILVA, A. M. T. Oximetria de Pulso: Alternativa Instrumental na Avaliação 
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     Diante do exposto, informa-se que o tratamento com oxigenoterapia domiciliar 
continua, aparelhos móveis e estáticos – cilindro de oxigênio + concentrador de oxigênio e o 
insumo cateter nasal pleiteados estão indicados, diante a condição clínica que acomete a Autora - 
fibrose pulmonar (Num. 128161480 - Pág. 5).  

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 
(RENASES), cabe esclarecer que o tratamento pleiteado encontra-se coberto pelo SUS, conforme 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP) 
na qual consta: oxigenoterapia (03.01.10.014-4) para área ambulatorial, hospitalar e de atenção 
domiciliar. 

  Destaca-se que a CONITEC avaliou a incorporação da oxigenoterapia domiciliar, 
estando recomendada aos pacientes com Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC)6 – o que não 
se  enquadra ao caso da Autora. Entretanto, cabe esclarecer que, até o presente momento, no âmbito 
do município, do Estado do Rio de Janeiro e da União, não foram localizadas nenhuma forma de 
acesso pela via administrativa para o tratamento com oxigenoterapia domiciliar e bem como não 
foram identificados outros equipamentos que possam configurar uma alternativa terapêutica. 

  Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade e a 
forma de administração do oxigênio, caso haja a aquisição dos equipamentos para o tratamento 
com oxigenoterapia pleiteado, a Autora deverá ser acompanhada por médico especialista, a fim de 
que sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização dos referidos equipamentos, bem 
como ser submetido a reavaliações clínicas periódicas. 

   Neste sentido, cumpre informar que a Autora está sendo assistida por uma clínica 
particular (Num. 128161480 - Pág. 5), não havendo nos autos processuais comprovação de 
acompanhamento por unidade de saúde pertencente ao SUS. Sendo assim, para acesso ao 
acompanhamento especializado no âmbito do SUS, caso haja a aquisição dos equipamentos de 
oxigenoterapia domiciliar, a Requerente deverá comparecer à Unidade Básica de Saúde, mais 
próxima à sua residência, afim de requerê-lo através da via administrativa. 

  Salienta-se que a demora exacerbada no início do referido tratamento na modalidade 
domiciliar, influenciar negativamente no prognóstico em questão. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 foi localizado Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas para hipertensão pulmonar, que contempla o item pleiteado. Não 
há PCDT para as outras enfermidades que acomete a Autora. 

  Adicionalmente, no que tange ao registro, junto à Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, dos equipamentos para a oxigenoterapia domiciliar contínua.  

 Quanto à solicitação autoral Num. 128161479 - Págs. 16 e 17, item “VI – Do 
Pedido”, subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “...bem como outros medicamentos e 
produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao 
tratamento da moléstia da Autora...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos 
itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde atualizado que justifique a 

 
Clínica junto ao Leito para a Disfagia. Arq. Int. Otorrinolaringol. / Intl. Arch. Otorhinolaryngol., São Paulo - Brasil, v.14, n.2, p. 231-
238, abr/mai/junho – 2010. Disponível em: <http://arquivosdeorl.org.br/conteudo/pdfForl/14-02-14.pdf>. Acesso em: 22 ago. 2024. 
6 CONITEC. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 32. Disponível em: 
<http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf>. Acesso em: 22 ago. 2024.  
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 22 ago. 2024.  

http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf


 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
 

3 

 

 

necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco 
à saúde.  

     

  É o parecer 

   Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 
do Rio de Janeiro, o processo supracitado em retorno, para ciência. 
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